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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIÁ FISCÂL

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS GERAIS
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A [cqu€rimento dà ptrlr iltcressidâ ccrtilieamos para os fins tspeciÍicados tlue rcrcndo os

rcgistros e ârquilos dcsta procuradoria fiscal , quc exislrm debitos sendo que os mesmos são

objelo de proccdimento administrâtilo em analise alé a prcscnte data. R€ssalvâ-se, caso §e

constrte futurrmcnte a legitimidadc de qualquer tributo que ve[hâ agravar o contribuinte acimr.
o direito de cobrâr o débito nà formr da legisleçao em vigor.

P.{R.,T CO\STAR EU, §IARCIO SILT'I TNA}-EIIATSS0 { SECI- I\TE ('T]RTIDÀO

('uiâbá,'ÀÍ'1. qüartq-Í.irr, l0 de abril dc ?019

rb Carnpos
PÍoc do §utidÉ6

f,ertidâo relidr aré Cuirbi. \l l , l0 dr: Meio dc 2019'

h ÂuÍÊrrricÍdrdc d! CGrtidlo poderá lcr conÍirmadl ern: httPillemisrâo.cüitbÀ Í'rl'8ov.b./po.tilj

z


